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…         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.396/2024, CUITÉ - SEXTA - FEIRA, 19 DE JANEIRO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 31 DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS PAGOS PELO 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

CUITÉ – IMPSEC E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Cuité, no uso da atribuição conferida pelo 

artigo 58, VII, da Lei Orgânica do Município, adota a seguinte Medida Provisória 
com força de Lei: 

 

Art. 1º. A partir de 1º de janeiro de 2024, o salário de benefício e o 
salário de contribuição não poderão ser inferiores a R$ 1.412,00 (mil quatrocentos 

e doze reais). 

 

Art. 2º. Os benefícios pagos pelo Instituto Municipal de Previdência 

dos Servidores de Cuité – IMPSEC serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 

2024, em 3,71% (três inteiros e setenta e um décimos por cento). 
 

§1º - Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir 

de 1º de janeiro de 2023, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados 
no anexo I desta Medida Provisória. 

§2º - Não se aplica o percentual do caput aos benefícios dos 

aposentados e pensionistas concedidos cujos reajustes são revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores 

em atividade, na forma da lei. 

 

Art. 3º. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de 

qualquer condição, a partir de 1º de janeiro de 2024, é de R$ 62,04 (sessenta e dois 

reais e quatro centavos) para o segurado com remuneração mensal não superior a 
R$ 1.819,26 (um mil oitocentos e dezenove reais e vinte e seis centavos). 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2024. 

 

Cuité, 19 de janeiro de 2024. 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

ANEXO I - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 31 DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO 

COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE 

JANEIRO DE 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32 DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas por lei, adota a seguinte Medida Provisória com 

força de Lei: 

 

Art. 1º. A partir de 1º de janeiro de 2024 o vencimento dos servidores 

públicos municipais constantes no Anexo I desta Medida Provisória fica reajustado 

para R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais). 
 

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor 

diário do salário mínimo corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete 
centavos). 

 

Art. 2º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2024. 

 

 
Cuité - PB, 19 de janeiro de 2024. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

ANEXO I 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32 DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2023 3,71 

em fevereiro de 2023 3,23 

em março de 2023 2,44 

em abril de 2023 1,79 

em maio de 2023 1,26 

em junho de 2023 0,89 

em julho de 2023 0,99 

em agosto de 2023 1,08 

em setembro de 2023 0,88 

em outubro de 2023 0,77 

em novembro de 2023 0,65 

em dezembro de 2023 0,55 
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GRUPO  

OCUPACIONA

L 

CARGO OU FUNÇÃO SUB- GRUPO 

Nível Médio Técnico de Nível Médio II TNM2 

  Técnico Agrícola   

  Técnico em Contabilidade   

  Técnico em Raio X   

  
Técnico em Higiene Dental – 
ESF 

  

  
Técnico em Prótese Dentária – 

LRPD 
  

  
Técnico em Enfermagem - 
ESF 

  

  
Técnico em Enfermagem 

Socorrista – SAMU 
  

  Técnico em Enfermagem   

  
Técnico em Enfermagem do 
CAPS 

  

  Técnico em Edificações   

  
Técnico em Segurança do 

Trabalho 
  

Nível Médio Técnico de Nível Médio I TNM1 

  Auxiliar de Enfermagem   

  
Auxiliar de Enfermagem – 

ESF 
  

  Auxiliar de Farmácia   

  
Auxiliar em Saúde Bucal - 

ESF 
  

  
Auxiliar em Saúde Bucal – 

CEO e LRPD 
  

  Instrutor/Digitador   

  Fiscal de Tributos   

  Laboratorista   

Apoio 

Administrativ

o 

Auxiliar Administrativo 

I 
AAD2 

  Secretária   

Apoio 

Administrativ

o 

Auxiliar Administrativo 

I 
AAD1 

  Assistente Administrativo   

  
Recepcionista/Atendente ao 

Público 
  

  
Monitor do Serviço de 

Convivência 
  

  Cuidador   

  Agente Fiscal   

Apoio 

Operacional 
Auxiliar Operacional IV AOP4 

  
Agente Civil Municipal – 
ACM 

  

  Monitor de Transporte Escolar   

  Agente de Trânsito   

Apoio 

Operacional 
Auxiliar Operacional III AOP3 

  Eletricista   

  Mecânico   

  Condutor Socorrista   

  Tratorista   

  Vigilante   

Apoio 

Operacional 
Auxiliar Operacional II AOP2 

  Cozinheiro/Merendeiro   

  Porteiro   

Apoio 

Operacional 
Auxiliar Operacional I AOP1 

  Coveiro   

  Copeiro   

  Gari   

  Jardineiro   

  Limpador de Mato   

  Auxiliar de Serviços Gerais   

  Lavadeira   

Nível 5 Cargos em Comissão Símbolos 

  Coordenador de Divisão CC5 

  Subgerente CC5 

Nível 6 Cargos em Comissão Símbolos 

  Chefe do Setor CC6 

Cargo Eletivo Cargo Eletivo Símbolos 

  Conselheiro Tutelar CE6 e CE7 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 

ATOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DO CURIMATAÚ E SERIDO PARAIBANO - 

CPIMSC 

Gabinete do Presidente 
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IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

http://www.cuite.pb.gov.br/
mailto:prefeitura.pmc@cuite.pb.gov.br

